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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-
Lei/Del3689Compilado.htm 

Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................................ 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

§ 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada 
pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

       Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

.................................................................................................................................................. 

  LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

.................................................................................................................................................. 

 

DECRETO No 592, DE 6 DE JULHO DE 1992. 

 
Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 
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Direitos Civis e Políticos. Promulgação. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e 

    Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado pela XXI 

Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966; 

    Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma internacional 

por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

    Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 

foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 

    Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de abril de 

1992, na forma de seu art. 49, § 2°; 

    DECRETA: 

    Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao presente 

decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

    Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 06 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Celso Lafer 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS 
CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

    PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

.................................................................................................................................................. 

 ARTIGO 9 

    1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser preso 

ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo pelos motivos 
previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela estabelecidos. 

    2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e notificada, 

sem demora, das acusações formuladas contra ela. 

    3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 

conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer 
funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em 
liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a 
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regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o 
comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do processo e, se 
necessário for, para a execução da sentença. 

 4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento terá o 

direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu 
encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

    5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à repartição. 

 

DECRETO No 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

 

Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.  

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e   
Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José da 
Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

        Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa convenção 
em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

        DECRETA: 

        Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por cópia 
ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

        Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro de 
1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

        Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) – MRE 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS HUMANOS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20678-1992?OpenDocument
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....................................................................................................................................................... 

Artigo 7º - Direito à liberdade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições 

previamente fixadas pelas Constituições políticas dos Estados-partes ou pelas leis de 

acordo com elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da detenção e notificada, 

sem demora, da acusação ou das acusações formuladas contra ela. 

5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de 

um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito 

de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 

prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o 

seu comparecimento em juízo. 

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou 

detenção e ordene sua soltura, se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-

partes cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua 

liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que este 

decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem 

abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 

alimentar. 

.......................................................................................................................................... 

 

 


